
 

 
 

ATA CIRCUNSTANCIADA 

Processo 04/2023 

PREGÃO 05/2023 

 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três   às 

quatorze horas reuniram-se na sala de licitações, a Pregoeira e a Equipe de 

Apoio designados pelo Decreto n° 2898/2021, com a finalidade de realizar a 

sessão de lances deste Pregão Presencial, recebendo propostas e lances, bem 

como, analisando e julgando as propostas das empresas participantes e a 

documentação dos licitantes detentores das melhores ofertas para: 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NA FARMACIA BASICA DO 

FMS. 

 

Importante mencionar que licitação está sendo transmitida ao vivo nos canais 

oficiais do município, bem como ficará gravada no YouTube, em conformidade 

com a Lei municipal 1058/2021. 

 

Aberta a sessão, procedeu-se ao exame dos documentos oferecidos pelos 

interessados presentes, iniciando o credenciamento, constando as declarações 

dos Licitantes de que atendem plenamente os requisitos de Habilitação 

establecidas no Edital. Abaixo segue lista da forma que aconteceu a verificação 

da existência de poderes para os lances: 



 

 
 

 

 

Ato contínuo foram abertos os Envelopes de n º 1 (Proposta) das empresas 

participantes dos itens, e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, 

o Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de 

fornecimento, verificando que as empresas comprovaram todos os requisitos 

elencados na proposta, obedecendo o valor referenciado de franquia. 

 

Em sequência, a Pregoeira convidou individualmente os autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta 

de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, conforme segue 

em anexo a maneira que se procedeu os lances. 

 

Destaca-se que os itens 9 restou deserto pois o mesmo APRESENTOU 

como erro de digitação na elaboração do edital sendo assim em consenso 

das empresas participantes o item foi cancelado e será repassado a 

administração para ver a forma de contratação. 

 

Item 44 o programa puxou as empresas com preço além do máximo 

estipulado do edital o qual não foi aceito pela comissão. 



 

 
 

 

No item 20 e 33 ficou repetido desta forma foi considerado somente o tem 

20. 

Com o término dos lances, foi aberto o envelope de habilitação das empresas 

participantes, onde foram verificadas que as mesmas apresentaram todas as 

certidões válidas, assim sendo, foram  declaradas VENCEDORAS. 

 

A empresa Centermedi  tem intenção de interpor recurso alegando que a 

empresa BONATTO cotou o item 48 com a marca GEOLAB  que não é 

Alivium conforme pede no edital. 

 

ADEMAIS, A EMPRESA SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

entregou os envelopes de proposta e habilitação ás 14:36hr a qual não 

apresentou em tempo hábil para disputa de lances e averiguação da 

comissão, permanecendo o envelope intacto. Sendo que o horário de 

recebimentos dos envelopes para abertura do certame se encerrou as 

14:00 horas. 

 

Isto posto, os autos seguirão para análise e homologação pela autoridade 

superior. Nada mais havendo tratar, foi encerrada a sessão, cuja presente ata 

vai rubricada e assinada pelo Pregoeiro, pelos Membros da Equipe de Apoio e 

pelos representantes das empresas presentes ao final relacionados. 

 

 

Celso Ramos, 28 de março de 2023 

 

_________________________ 



 

 
 

PREGOEIRA 

FERNANDA SPAGNOLI STEFANES 

 

Equipe de apoio: 

___________________________________ 

LARISSA FABIANE DE OLIVEIRA 

 

 

 

_________________________ 

DOLIZETE PIO ALVES DE ALMEIDA 

 

 

_________________________ 

GINALDO DE JESUS OLIVEIRA 

 

 

 

 

Participantes: 

 

 

_________________________  _________________________ 

ALTERMED     CIAMED 

 

 

 



 

 
 

--------------------------------------------   ------------------------------------------- 

BONATTO      CENTERMED 

 

 

-----------------------------------------------  -------------------------------------------- 

FF MEDICAMENTOS    DIMASTER 


